
PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficion.' PMC/GAPRE/I3/2022

Senhor Presidente.

Solicitamos a V.Exa. na forma do art.60, I, da Lei Orgânica do Município,
convocação de Reunião Extraordinríria dos membros dessa Casa Legislativa, em caráter de

urgência, cuja pauta deverá ser a seguinte:

a) Leitura, emissão de parecer e deliberação em dois tumos de discussões e

votação do seguin

tuir o "Programa Recomeço", na fotma que

No enSEJ o renovamos nossos p s de apreço e consideração extensivos aos

ilustres pares.
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Congonhas, 14 de ianeiro de 2022.

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG.

Assunto: Solicitação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ROJETO DE LEI N." (i }* / 2022.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
INSTITUIR O *PROGRAMA RECOMEÇO",
NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprova e eu,

Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lo Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o "Programa Recomeço".

Art. 2" O presenteprogramaobjetiva conceder auxílio financeiro às famílias

atingidas pelos desastres naturais ocorridos no Município em janeiro de 2022.

Art.3" Para. implementar o prcgrama o Executivo Municipal fica autorizado a:

I - conceder auxilio financeiro por faúília no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais)

destinados a aquisição de bens e materiais dê consumo destinados a reposição de bens ou

materiais destruidos em razáo das chuvas e enchentes;.

II - A concessão do bênêÍiqio lA§aú ahavés de um cartão com crédito parcelado,

com limite de R$1.400,00 (mil e quatrocentoi reais) ao mês durante 5 (cinco) meses.

Parágrafo único. A forma de concessão do beneÍicio será regulamentada pelo

Poder Executivo.

Aú. 4' Será concedido o beneficio aos que preencherem os seguintes requisitos:

I - a renda familiar per capita deverá ser inferior a 1 (um) saliírio mínimo;

II - laudo técnico da Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC,

comprovando que a famí1ia foi atingida peios desastres ocorridos;

III - laudo circunstanciado do serviço municipal de Assistência Social favorável à

concessão dos beneficios.

Aú.5' As despesas decorrentes desta lei correrão a conta das dotações

orçamenúrias vigentes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art, 6'O Executivo regulamentará esta lei no prazo miáximo de 1S(qúnze) dias.

Aú. 7'Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congoúas, 14 de janeiro de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Com nossos cumprimentos, encaminhamos a essa Casa Legislativa Projeto de Lei
em que se cria o Programa Recomeço.

Considerando as fortes chuvas que atingiram o Estado de Minas Gerais nos
últimos dias provocando impactos imensuráveis na maioria de seus municípios, gerando uma
Situação de Emergência, conforme Deciétó Munici pal n.' 7.298, de 08 de janeiro de 2022, e

Decreto Estadual n.o 17, de 1 1 de j aneiro de 2022.
O Programa Recomeço e um meio pelo qual o Poder Executivo busca auxiliar os

munícipes na mitigação dos danos ocasionados pelos eventos climáticos, tendo em vista que as

enchentes e desabamentos aüngiram cerca de 6.000 pessoas, o que significa 1.575 famílias
di retamente atingidas.

1.200 famí1ias perderam todos os móveis e utensílios, 375 famílias perderam os

moveis e utensílios de forma parcial
Pelas razões expostas é que solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora

enviado e sua apror açâo.

Aproveitamos a oportunidade pam Íeiterar a V.Exa. nossas respeitosas saudações,

extensivas aos ilustres pares.

Congoúas, 14 de janeiro de 2022

zh
(
lo

â.

'6LAUD to E
Prefeit e Congonh

PRAçA PRESI0EilTE KUBITSCHEI(, Í35 - CE TRo - C0NGoI{HÀS - MG - CEP 36415-000 - TEL.: (31)3731-1300 - t!ü: (31)3731-1240 - ÍJ*w.c0ng0nhas.mg.goy.bl

r(Áb


